INDICAÇÃO N.º
853
, DE 2002

                 “Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, que determine, através dos órgãos competentes da Secretaria da Saúde a criação e implantação de um Centro de Hemodiálise para os Municípios do Litoral Norte”.

JUSTIFICATIVA

 

O objetivo da presente Proposição é criar e implantar um Centro de Hemodiálise para os Municípios do Litoral Norte, que conta com cerca de 225.000 habitantes.  Sem contar com a população flutuante, os hemofílicos, por não terem um Centro de Hemodiálise na região, ficam obrigados a se deslocar à outras cidades  para fazerem tratamento, gerando custos elevados para os pacientes, quando não para os Municípios.



Sala das sessões, em

SALVADOR KHURIYEH

Deputado Estadual

MS/lhc/lbnr
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